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Memorando  nº  200/2023

Sumula:  Dispõe  sobre  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  ao  Orçamento  vigente  conforme  art.  7º,  41 
e  42,  da  Lei  4.320/64  e  art.  7º  da  Lei  nº  5.148/PMC/2022,  e 
Dá  Outras  Providências.

  O  Prefeito  Municipal  de  Cacoal,  Estado  de  Rondônia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  em  especial  o  art.  68,  I,  dentre  outros  dispositivos 
legais   aplicáveis   à  espécie,  apresenta  à  consideração  desta  Casa  de  Leis,  o  seguinte:

         Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  no  
orçamento  municipal  um  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR,  nas  dotações  abaixo 
discriminadas,  no  valor  de  até  R$27.000,00    (vinte  e  sete  mil  reais)
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL
10.001.08.244.0034.2.202. GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE - FMAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

22.000,00104 - 3.1.90.11.00.00 26600060

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00105 - 3.1.90.13.00.00 26600060

Total Suplementação:      R$ 27.000,00
          Artigo  2º  -  Para  cobertura  do  referido  crédito  fica  utilizado  
recurso  proveniente  de  Superávit  Financeiro,  em  consonância  com  disposto  no  art.  43,  §  1º 
inciso  I  da  Lei  4.320/64.

         Artigo  3º  -  Este  Projeto  de  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  Cacoal   ,  Estado  de  
Rondônia,  em   27/07/2023.
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 Considerando  a  necessidade  em  dar  continuidade  as  ações  da  Secretaria  Municipal  de  Ação  Social 
e  Trabalho  por  meio  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  -  FMAS.
 Considerando  a  necessidade  de  cobrir  despesas  na  ação  de  GESTÃO  DA  PROTEÇÃO  SOCIAL  
ESPECIAL  -  FMAS,  nos  elementos  referente  a  vencimentos  e  vantagens  fixas  -  pessoal  civil  e 
obrigações  patronais;
 Considerando  que  o  orçamento  atual  não  será  suficiente  para  atender  as  demandas  da  secretaria, 
sendo  assim,  faz-se  necessário  a  realização  de  ajustes  ao  orçamento,  para  cumprimento  das  obrigações 
trabalhistas,  visando  assegurar  os  direitos  dos  servidores.
 Considerando  a  declaração  de  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  referente  a  
2022,  em  acordo  com  memorando  nº  007/Contadoria/2023,  no  valor  total  de  R$  3.629.368,66  (três 
milhões  seiscentos  e  vinte  e  nove  mil  trezentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  sessenta  e  seis  centavos).
 Considerando  que  para  este,  será  inserido  ao  orçamento  vigente  saldo  de  modo  parcial,  o  valor  de 
R$  27.000,00  (vinte  e  sete  mil  reais),  em  conformidade  com  o  disposto  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I  da  Lei 
4.320/64,  com  intuito  de  assegurar  as  atividades  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Municipal  de 
Cacoal  -  FMAS.
 Assim  destaque-se  que  o  saldo  será  originário  de:
 Conta  Corrente  nº  56.201-7  (Piso  Fixo  Média  Complexidade)  -  agência  nº  1179-7.   -  R$  27.000,00;
 Considerando  que  o  FMAS  executa  ações  que  buscam  cumprir  a  Programação  do  Governo  
Federal,  garantindo  os  direitos  básicos  de  assistência  social  das  famílias  ou  pessoa  que  necessite  no 
município  de  Cacoal,  trazendo  benefícios  a  população  cacoalense.
 Considerando  que  o  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  aprovou  a  utilização  do  referido  
saldo  conforme  resolução  nº  24/CMAS/2023.
 Diante  dos  fatos  acima  expostos,  e  em  virtude  do  grau  de  importância  do  tema  abordado,  
solicitamos  a  gentileza  em  providenciar  em  caráter  de  URGÊNCIA,  Projeto  de  Lei  para  abertura  de 
Crédito  Adicional  Suplementar,  via  SUPERÁVIT  FINANCEIRO,  ao  orçamento  vigente,  conforme  art. 
41,  42  e  43,  da  Lei  4.320/64,  e  art.  7º  §  1º,  da  Lei  nº.  5.148/PMC/2022,  no  valor  de  R$  27.000,00  (vinte 
e  sete  mil  reais)  para  atender  as  demandas  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  -  FMAS.

JUSTIFICATIVA

Atenciosamente
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